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do CPF Nº 017.528.471-12, notifi cado, de acordo com o que 
consta nos autos do Processo Administrativo nº 10554/2012, 
no qual foi lavrado o Auto de Infração Nº 3781/2012, em 
face de desmatar 1326,4414 ha de vegetação nativa em Área 
de Reserva Legal (ARL), sem a autorização previa do órgão 
ambiental competente, no qual a Secretária de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, em consonância com o Parecer 
Jurídico n° 8707/CONJUR/SECAD/2013, nos termos que dispõe 
o art. 51 do Decreto Federal n° 6.514/2008 e 70 da Lei Federal 
9.605/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso VI da Lei n° 
5.887/95, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 
50.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) 
dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119 II; 120, II; 122, II, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Salientamos fazer-se necessária a apresentação pelo autuado, 
para análise e aprovação desta SEMAS, de um Plano de 
Recuperação de Área Degradada - PRAD, no mesmo prazo 
indicado alhures, sob pena de nova autuação, bem como 
pagamento de reposição fl orestal junta a DGFLOR da SEMAS, 
observadas todas as formalidades legais.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO Nº. : 81841/CONJUR/2016
Á
BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
End: MARGEM ESQUERDA DO RIO UMARIZAL - ACANGATÁ
CEP: 68480-000 Portel - PA
Pelo presente instrumento, fi ca BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS, 
portado do CPF Nº 005.619.382-37, notifi cado, de acordo com o 
que consta nos autos do Processo Administrativo nº 8835/2015, 
no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 2347/2014, em face de 
extrair recurso mineral (seixo), sem licença do Órgão Ambiental 
competente, no qual a Secretária de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade - SEMAS, em consonância com o Parecer 
Jurídico n° 13697/CONJUR/SECAD/2015, nos termos que dispõe 
o praticando nesse entender violação aos ditames do art. 38 da 
Lei Estadual n° 5.887/1995, as condutas discriminadas no art. 
118, incisos I e VI da Lei n° 5.887/1995, em consonância com 
o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, aplicou a penalidade 
de MULTA SIMPLES, no valor de 5.000 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, I; 122, I, 
todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO Nº. : 83260/CONJUR/2016
Á
A B RAMOS - EPP
End: ROD. PA 150, S/N, KM 92. BAIRRO: INDUSTRIAL
CEP: 68590-000 Jacundá - PA.
Pelo presente instrumento, fi ca A. B. RAMOS- EPP, CNPJ Nº 
04.384.219/0001-92, notifi cado, de acordo com o que consta 
nos autos do Processo Administrativo nº 23217/2011, no qual 
foi lavrado o Auto de Infração Nº 4834/2011-GEFLOR, em face 
de comercializar 35,21 m³ de madeira serrada, sendo 18.90 m³ 
de seringarana; 1,15 m³ de cupiuba; 5,48 m³ de tanibuca (COD 
63); 4,63 m³ de mirindiba (COD 63) e 5,05 m³ de marupá (COD 
68) em desacordo com a legislação , no qual a Secretária de 
Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em consonância 
com o Parecer Jurídico  n° 12490/2015, nos termos que dispõe 
o art. 47, §1° do Decreto Federal n° 6.514/2008, as condutas 
discriminadas no art. 118, incisos I e VI da Lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 
9.605/1998, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 4.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) 
dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119 II; 120, I; 122, I, todos da Lei Instituidora da Política 
Estadual do Meio Ambiente.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, III e 4° 
do Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

Protocolo 924515

NOTIFICAÇÃO Nº. : 83165/CONJUR/2016  
Á
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO COLINAS DO ATALAIA
End: LOTEAMENTO ILHA DO ATALAIA QUADRA 17, S/N LOTE 01 
E 02, BAIRRO ILHA DO ATALAIA.
CEP: 68721-000 Salinópolis - PA
Pelo presente instrumento, fi ca CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
COLINAS DO ATALAIA, CNPJ nº 02.660.796/0001-34, 
notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do Processo 
Administrativo nº 13399/2011, no qual foi lavrado o Auto de 
Infração nº 3896/2011, em face de realizar captação de água 
subterrânea sem possuir outorga de direito de uso de recursos 
hídricos, no qual a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade, em consonância com o Parecer Jurídico 
n° 5602/2011, nos termos que dispõe o art. 12 da Lei n° 
6.381/2001, as condutas discriminadas no art. 118, incisos I e 
VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, bem como inciso IV e VI do 
art. 81 da Lei Estadual n° 6381/2001, contrariando ainda os arts. 
66 e 80 do Decreto Federal n°6.514/2008, em consonância com 
o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, aplicou a penalidade 
de MULTA SIMPLES, no valor de 1.000 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, I; 122, I, 
todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, III e 4° 
do Decreto n° 1.177/08.

O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 83376/CONJUR/2016  
Á
PENA E ABREU TRANSPORTE DE CARGA LTDA
End: RODOVIA BR 316, KM 21, S/Nº, BAIRRO CENTRO.
CEP: 68795-970 Benevides - PA
Pelo presente instrumento, fi ca PENA E ABREU TRANSPORTE 
DE CARGAS LTDA, CNPJ Nº 10.234.591/0001-15, notifi cado, de 
acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
nº 33714/2012, no qual foi lavrado o Auto de Infração Nº 
1989/2012-GERAD, em face de ter contribuído com a alteração 
da qualidade do curso d´água (Rio Braço Grande), assoreamento 
e turbidez , no qual a Secretária de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
13519/2015, nos termos que dispõe o  art. 22 da Lei Estadual 
nº 5.887/95, as condutas discriminadas no art. 118, II e VI da 
mesma lei, em consonância com o artigo 62, III do Decreto 
Federal n° 6.514/2008, bem como o artigo 70 da Lei Federal 
9.605/1998, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 20.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) 
dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119 II; 120, II; 122, II, todos da Lei Instituidora da Política 
Estadual do Meio Ambiente.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
NOTIFICAÇÃO Nº. : 82641/CONJUR/2016  
Á
AUTO POSTO LORENZONI LTDA
End: AV. TRANSAMAZÔNICA, SN, KM 46, BAIRRO CENTRO.
CEP: 68.148-000 Brasil Novo - PA
Pelo presente instrumento, fi ca AUTO POSTO LORENZONI 
LTDA, portador do CNPJ Nº 34.824.383/0001-34, notifi cado, de 
acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
nº 17923/2014, no qual foi lavrado o Auto de Infração Nº 
2242/2014, em face de não atender as fases do licenciamento 
ambiental ao solicitar a licença de operação n° 6630/2012, no 
qual a Secretária de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, 
em consonância com o Parecer Jurídico n° 11385/CONJUR/
SECAD/2014, nos termos que dispõe o art. 93 e 94 da Lei 
Estadual n° 5.887/1995, as condutas discriminadas no art. 118, 
inciso I e VI, da mesma Lei, em consonância com os ditames do 
art. 2° da Resolução CONAMA n° 237/1997, bem como art. 66 do 
Decreto Federal 6.514/2008, art. 70 da Lei Federal 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal, aplicou a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de 3.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser 
providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do presente 
ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo 
com o previsto nos arts. 115; 119 II; 120, I; 122, I, todos da Lei 
Instituidora da Política Estadual do Meio Ambiente.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 


